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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO Nº 408/99 

FÉRIAS FORENSES 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
MA TO GROSSO, no uso de suas atribuições legais 
e consoante o que ficou decidido em sessão 
ordinária do dia 1 º de julho de 1. 999: 

RESOLVE 

Art. 1 º - Fixar as férias forenses, no período compreendido entre o dia 02 
a 31 de julho de 1.999, de acordo com o artigo 66, § 1º da Lei 
Complementar nº 35, de 14 de março de 1.979. 

Art. 2° - Autorizar o Senhor Desembargador Presidente, ou seu Substituto 
Legal, a decidir os casos de urgência, "ad referendum", do Tribunal. 

Sala das Sessões, em 1 º de julho de 1. 999. 
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